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PROJETO DE LEI Nº ___/2026 – GAB. VER. PROF. EDINHO
Dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação de documento comprobatório de responsabilidade técnica para o tratamento químico e o controle da qualidade da água de piscinas de uso público e coletivo no Município de Sumaré, e dá outras providências
Autoria: Vereador Prof. Edinho
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica estabelecida, no âmbito do Município de Sumaré, a obrigatoriedade de apresentação, pelos responsáveis por piscinas de uso público ou coletivo, de documento de responsabilidade técnica emitido por profissional legalmente habilitado para realizar o tratamento químico e o controle da qualidade da água, conforme normas sanitárias vigentes.
Art. 2º Estão sujeitos ao disposto nesta Lei os estabelecimentos públicos ou privados que mantenham piscinas de uso coletivo, tais como:
I – clubes, academias, escolas, condomínios, hotéis, motéis, spas, parques aquáticos, instituições de ensino e estabelecimentos similares;
II – associações, entidades ou empresas que disponibilizem piscina para uso comum, ainda que restrito a associados, alunos, hóspedes ou frequentadores.
Art. 3º O documento de responsabilidade técnica deverá conter, no mínimo:
I – identificação do responsável técnico, conforme legislação federal pertinente;
II – identificação do estabelecimento responsável pela piscina;
III – descrição das atividades técnicas assumidas;
IV – prazo de validade.
Parágrafo único. Cópia do documento deverá permanecer disponível no estabelecimento, em local de fácil acesso aos órgãos municipais de fiscalização.
Art. 4º O responsável técnico poderá atuar mediante:
I – vínculo contratual direto com o estabelecimento;
II – prestação de serviços como profissional autônomo;
III – prestação de serviços por intermédio de pessoa jurídica regularmente registrada.
Art. 5º A fiscalização do cumprimento desta Lei caberá aos órgãos municipais competentes, especialmente à Vigilância Sanitária, observadas as normas sanitárias federais, estaduais e municipais aplicáveis.
§ 1º O documento de responsabilidade técnica poderá ser solicitado:
I – durante inspeções de rotina;
II – em ações motivadas por denúncia;
III – para fins de avaliação das condições sanitárias do estabelecimento.
§ 2º A apresentação do documento não constitui requisito automático para emissão ou renovação de alvará, ficando sua exigência condicionada aos critérios técnicos dos órgãos fiscalizadores.
Art. 6º O descumprimento desta Lei sujeitará o responsável ao seguinte procedimento administrativo:
I – notificação para regularização no prazo definido pelo órgão fiscalizador;
II – multa administrativa, conforme legislação municipal específica, em caso de não atendimento à notificação;
III – demais sanções cabíveis previstas na legislação sanitária municipal.
Art. 7º A execução desta Lei observará, no que couber, as normas sanitárias federais, estaduais e municipais aplicáveis ao tratamento e à manutenção da água de piscinas.
Art. 8º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, estabelecendo procedimentos complementares para sua aplicação.
[image: ]Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2026.


Prof. Edinho
VEREADOR







JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem por finalidade reforçar, no âmbito do Município de Sumaré, a segurança sanitária em piscinas de uso público e coletivo, mediante a exigência de documento de responsabilidade técnica emitido por profissional legalmente habilitado. O objetivo é assegurar que o tratamento químico e o controle da qualidade da água sejam realizados de acordo com normas sanitárias vigentes, garantindo proteção à saúde dos usuários.
Piscinas sem tratamento adequado podem se tornar ambientes de risco, favorecendo irritações cutâneas, infecções, proliferação de microrganismos e outras condições prejudiciais à saúde. Episódios amplamente divulgados pela imprensa nacional e internacional demonstram que falhas na manipulação de produtos químicos ou na manutenção da água podem resultar em acidentes graves, incluindo intoxicações, contaminações bacterianas e danos permanentes à saúde.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]Em Sumaré, onde clubes, academias, escolas, condomínios e espaços de lazer recebem diariamente grande fluxo de pessoas, é fundamental assegurar que esses ambientes sejam mantidos com responsabilidade técnica e supervisão profissional adequada. A medida contribui para a prevenção de riscos sanitários, para a proteção da saúde pública e para a melhoria da qualidade dos serviços oferecidos à população.
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei, que representa importante avanço na proteção da saúde e na segurança dos usuários de piscinas de uso público e coletivo em nosso Município.
Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2026.


Prof. Edinho
VEREADOR
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